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LEI N.º 5.917 – de 16 de setembro de 2025.
Institui a Cavalgada Natalina no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui a Cavalgada Natalina na programação oficial no município de Uruguaiana, a ser comemorada, anualmente, durante as festividades natalinas.
Art. 2º A cavalgada natalina terá como escopo principal a mobilização do segmento tradicionalista gaúcho para o intercâmbio entre os segmentos da cultura gaúcha como: cursos, debates, seminários, palestras, eventos e a cavalgada natalina que contemplará a categoria tradicionalista com possibilidade de virem a expor a cultura gaúcha.
Art. 3º  É prioridade da Cavalgada Natalina a valorização do homem, da mulher, das crianças e dos jovens do campo e da cidade, que fazem da cultura sua principal atividade para preservar os costumes e tradições do nosso Rio Grande do Sul.
Art. 4º  As cavalgadas devem estabelecer regras que assegurem a proteção ao bem-estar animal.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	   Em 17/09/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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